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Degiciêncio
Lei ne 1670 dê 25.08.2014

RESOLUÇÃO 001, de 09 de Fevereiro de 2017 .

Dispõe sobre a Diretoria do Conselho
Municipal dos Direitos da Pessoa com
DeficÉncia e da outras providèncias:

O Conselho Nlunicipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, no uso de suas atr;buiçóes

legais e regimentais que lhe são conferidas pela Lei N,4uniclpal 1670/2014,

RESOLVÊ:

Art. 1o Aprovar, em reunìão ardinâria realizada no dra 09 de fevereiro de 2A17, a diretoria do

COMDE por maioria absoluta, para o mandato de 01 (um) ano, permitida uma recondução,

em conformidade com a Lei no 167012014Íicando assim constituida:

a) Presidente: Alessandra lvlattar Defreiias

b) Vice-Presidente: Rosana Aparecida de lvlira Souza

c) Secretária: Lucrana da S lveiÍa

ArÍ. 2o Esta resoluÇão entra êm vigor a partir do dia 05 de marÇo de 2017

Rosana AirâíèëìÌIàlde Mira Souza
Presidente do COMDE
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